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Diante da imprevisibilidade da vida, surge a
necessidade de se precaver contra riscos e perdas.

O Estado, em conjunto com a sociedade, pode instituir
formas de proteger as pessoas através de politicas de
seguridade social, que amparem o cidadéo e sua
familia em situagdes que os impecam de prover suas
necessidades bdsicas.

No Brasil, a Constituicdo de 1988 garante o direito a
seguridade social e estabelece suas diretrizes
fundamentais e dreas de acdo: a saude, a assisténcia
social e a previdéncia social.

A seguridade social tem como prioridade o trabalho e
como objetivos o bem-estar e a justica sociais, sendo o
principal instrumento do Estado brasileiro para a
erradicagdo da pobreza e da marginalizagéo e a
reducdo das desigualdades sociais e regionais.

Os principios bdsicos da seguridade social séo a
universalidade e a solidariedade - todos tém direito
aos beneficios que ela distribui e o dever de contribuir.

Na prdtica, a saude é direito de todos e dever do
Estado; a assisténcia social é prestada aos necessitados
e desamparados, independente de contribuicéo; e a
previdéncia é dirigida aos trabalhadores e seus
dependentes, mediante contribuigdo financeira baseada
no modelo de reparticdo simples, na qual os ativos
contribuem para os inativos.

O Plano de Seguridade Social (PSS) dos servidores
federais visa dar cobertura aos riscos a que estéo
sujeitos o servidor e sua familia e compreende um
conjunto de beneficios e agdes que atendam as
seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsisténcia nos eventos de
doenca, invalidez, velhice, acidente em servico,
inatividade, falecimento e recluséo;

Il - protecdo a maternidade, a adocéo e a paternidade;

Il - assisténcia a saude.

A Secretaria de Recursos Humanos do Ministério
do Planejamento, Orcamento e Gestéo estd
exigindo que todos os dependentes dos
servidores possuam o nomero do CPF
cadastrado no Sistema de Administragdo de
Recursos Humanos - SIAPE.

Qualquer pessoa pode solicitar a inscrigdo no CPF.
Néo hd idade minima - inclusive recém-
nascidos podem ser inscritos. O CPF pode ser
obtido nas agéncias do Banco do Brasil, da Caixa
Econémica Federal ou dos Correios.
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Alguns beneficios séo relativos ao servidor e outros a
seus dependentes. Para ter direito aos beneficios,
apenas sdo consideradas dependentes do servidor
aquelas pessoas que constam em seu assentamento
funcional.

Entdo, para que todos os seus dependentes
constem de seu assentamento funcional,
preencha o formuldrio de “Declaracao de
Cadastro de Dependentes” disponivel no
site da UTFPR, em: Servidores >
Procedimentos, Formuldrios e Legislacéo >
Dependentes (link direto:
http://www.utfpr.edu.br/servidores/formsRH/
dependentes) e encaminhe-o a
Coordenadoria de Gestéo de Recursos
Humanos de seu respectivo Campus.

IMPORTANTE: Nos casos de

atualizacéo do cadastro de
' dependentes, o servidor deve
mencionar os dados de todos os
dependentes que serdio mantidos
em seu assentamento.

Lembre-se de anexar ao formulério
a cépia do CPF de cada um dos
dependentes. Além desses documentos,
para cada tipo de beneficio e dependente
ser@o necessdrios outros documentos
comprobatérios especificos (que se
encontram descritos na tabela a seguir).

unidao estavel

Desde a Constituicdo de 1988 companheiros tém
status semelhante a cénjuge, desde que cumpram
o requisito da prova de unido estdvel como
entidade familiar, ou seja, a convivéncia conforme
o estatuto de casado. No entanto, a uniéo estavel
ndo é considerada como um estado civil na
legislacdo brasileira, devendo as pessoas nesta
situacéo declarar-se, conforme o caso, como
solteiras, separadas, divorciadas, vidvas ou, até
mesmo, casadas com outras pessoas com as quais
ndo mais residam sob o mesmo teto. A unido
estavel pode ser comprovada com

Declaracéo de Unido Estavel ou certidéo

de nascimento de filhos em comum ou

prova de coabitagdo.
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Informa‘E. para saber

Encontram-se descritos a seguir os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor que incluem dependentes:

Beneficio concedido ao servidor por ocasicio do
nascimento de filho, em parcela Unica,
equivalente ao menor vencimento do servico
publico, inclusive no caso de natimorto. Na
hipétese de parto multiplo, o valor sera
acrescido de 50%, por nascituro.

Este beneficio nédo é concedido a
servidores adotantes ou
aposentados.

A assisténcia pré-escolar (fambém conhecida como
auxilio pré-escola ou auxilio-creche) é devida ao
servidor com filho ou menor sob tutela, do
nascimento até os 5 anos de idade. Tratando-se
de dependentes excepcionais, serd considerada
como limite a idade mental.

A concessé@o da assisténcia pré-escolar é devida a
partir do requerimento pelo servidor, néo
cabendo o pagamento retroativo.

O beneficio é cancelado automaticamente no més
anterior ao que o dependente completa 6 anos de
idade. Servidores em licenca para tratar de
interesses particulares nGo tém direito a receber o
beneficio.

O auxilio é pago diretamente no contracheque,
sendo considerado como rendimento tributdvel para
cdlculo do Imposto de Renda. Sobre seu valor incide
a cota-parte, que é uma participagdo do
servidor no custeio do beneficio e
consignada em folha de pagamento,
em percentuais que variam de 5% a
25% sobre o valor-teto proporcional

ao nivel de sua remuneracgdo.

Imposto de renda retido na fonte é o imposto
recolhido pela Receita Federal diretamente da fonte
pagadora, como é o caso do imposto incidente nos
vencimentos pagos pela UTFPR. Ele é calculado de
acordo com aliquotas de uma tabela especifica e o
valor base para cdlculo do imposto pode ter o
abatimento de R$150,69 por dependente,
resultando na diminuigdo do imposto a ser pago
mensalmente.

Neste beneficio podem ser incluidas apenas as
pessoas que dependam economicamente do
servidor, ou seja, que ndo recebam rendimentos de
trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive
pensdo ou provento de aposentadoria, em
valor igual ou superior ao saldrio minimo.

ATENCAO: Todas as informacées
prestadas sd@o de inteira
responsabilidade do servidor.

O Plano de Saude da UTFPR é executado pela
empresa Unimed, pelo contrato n® 06/2010.

Podem ser beneficiérios do Plano de Saude:

« Servidores efetivos (ativos ou aposentados) e seus
dependentes.

» Pensionistas vitalicios ou tempordrios, exceto os que
percebem pensdo alimenticia.

IMPORTANTE: No caso de servidor ativo ou aposentado, este
deve ser o titular do plano. Aos pensionistas ndo é permitida a
inscricdo de dependentes no plano.

Para inscrever-se, é preciso preencher Termo de Adeséao, até
o dia 15 de cada més, para utilizacéo a partir do dia 1° do més
subsequente. Os pensionistas devem ainda anexar fotocépia
autenticada de sua carteira de identidade e do documento que
comprove sua condi¢do de pensionista.

O valor da contribuicéo é determinado de acordo com a idade
dos inscritos e a faixa salarial do titular, sendo debitado em
conta-corrente, na data do pagamento (segundo dia util),
condicionado a existéncia de saldo, sob pena de multa e
excluséo do plano, quando reincidente em nédo pagamento.

Os servidores titulares do plano oferecido pela UTFPR receberéo
automaticamente em seu contracheque um valor relativo ao
ressarcimento de assisténcia a saude (per capita), que
corresponde a um valor definido pelo Poder Executivo, extensivo
aos seus dependentes, para ajudd-lo a custear as despesas com
plano de saude.

O desligamento deve ser solicitado pessoalmente até o dia 15
de cada més, e sua excluséo junto a contratada dar-se-d a
partir do més seguinte. O plano poderd ser utilizado no més,
ocorrendo ainda a sua contribuicdo mensal. Para retornar ao
plano, deve-se cumprir 12 meses de afastamento.

Os servidores que forem titulares de outro plano de saude
particular regulamentado podem solicitar ressarcimento,
para si e seus dependentes, mediante preenchimento de
requerimento especifico junto ao RH.

plano odontolégico

O Plano Odontolégico da UTFPR é prestado pela empresa
Uniodonto e podem ser beneficidrios:

« Servidores efetivos ativos e aposentados.

» Pensionistas vitalicios e tempordrios, exceto os que apenas
percebem pensdo alimenticia.

O titular do plano pode inscrever como seus dependentes
pessoas de qualquer grau de parentesco, desde que
assuma a responsabilidade pelo pagamento das mensalidades.

Para inscrever-se, é preciso preencher Termo de Adeséao, até
o dia 15 de cada més, para utilizacGo apés o recebimento do
cartdo magnético, no prazo de cerca de 10 dias Uteis. O
servidor tem & sua disposi¢do o plano avancado, modalidade
de pré-pagamento, no valor de R$ 17,80 por pessoaq,
descontado em conta-corrente na data do pagamento mensal,
i@ no més da adesdo.

O servidor pode solicitar o desligamento do plano.
Caso tenha utilizado o sistema, é obrigatéria a
permanéncia durante 12 meses, contados a partir
da data de incluséo.
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pensao por morte

Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensdo mensal,
que pode ser:

a) Vitalicia - composta de cotas permanentes que sé se extinguem ou E a licenca concedida ao servidor por
revertem com a morte dos beneficidrios. motivo de doenca de dependente

b) Tempordria - composta de cotas que podem se extinguir ou ser que conste de seu assentamento
revertidas por motivo de morte, cessagdo de invalidez ou maioridade de funcional. A concessdo de licenga
seus beneficidrios. depende de pericia médica oficial e
somente serd deferida se a

Na penséo vitalicia, podem ser beneficidarios: Lo e .
assisténcia direta do servidor for

« Cénjuge. indispensavel e ndo puder ser prestada

* Pessoa que receba penséo alimenticia, na condi¢éo de desquitada, simultaneamente com o exercicio do cargo ou
separada judicialmente ou divorciada. mediante compensacgdo de hordrio.

« Companheiro(a) que comprove uniéo estdvel, mesmo se néo Durante essa licenca, o estdagio probqfério é
f:les.lgnada em vida pelo ex-servidor (desde que reconhecida suspenso, se for o caso, sendo retomado a
judicialmente). partir do término do impedimento. O periodo

* Mée e pai economicamente dependentes do servidor. serd contado para fins de aposentadoria e

. . . A disponibilidade somente se for com

* Pessoa designada com mais de 60 anos que viva sob a dependéncia P 3

econdmica do servidor. remuneracao.

+ Pessoa com deficiéncia que viva sob a dependéncia econémica do A licenga sera’conce‘dlda, a CGdC'. periodo Eie 12
servidor. meses, por até 60 dias (consecutivos ou nGo),

sem prejuizo da remuneragdo, ou por até 90

dias (consecutivos ou néo), sem remuneracdo.

« Filhos ou enteados até 21 anos, ou, se invdlidos, enquanto durar a O periodo de 12 meses serd contado a partir da
invalidez. data do deferimento da primeira licenca

« Menor sob guarda ou tutela até 21 anos. concedida.

Na pensédo tempordria, podem ser beneficidrios:

+ Irméo érfao até 21 anos ou, se invélido, enquanto durar a invalidez,
qgue comprove dependéncia econémica.

« Pessoa designada que viva sob a dependéncia econémica do servidor
até 21 anos ou, se invdlido, enquanto durar a invalidez.

O irméo ou o filho maior invalido teréo direito @ pensé@o por morte
desde que a invalidez seja anterior ou simultdnea ao ébito do segurado
e o requerente ndo tenha se emancipado até a data da invalidez. O auxilio-funeral é devido a familia (cénjuge,

Ha critérios de prevaléncia na concesséo de penséo: a concesséo filho ou quaisquer pessoas que vivam as suas
vitalicia a cénjuge/companheiro(a) suprime o direito de pais e pessoa expensas e constem de seu assentamento

com mais de 60 anos ou deficiente que dependa economicamente do individual) do servidor falecido na atividade ou
servidor. A concessdo tempordria a filhos, enteados e/ou menor sob aposentado, em valor equivalente a 1 més da
guarda ou tutela implica na perda do direito de irméo e pessoa até 21 remunerac@o ou provento a que o servidor faria
anos ou invdlida que dependa economicamente do servidor. jus se vivo fosse, no més do falecimento. No

Conforme a Orientagdo Normativa MPOG/SRH n.° 9/2010, para fins caso de acumulagéo legal de cargos, sera pago
de comprovacgdo do vinculo e da dependéncia econémica do somente em razdo do cargo de maior
beneficiario deverdo ser apresentados no minimo trés dos seguintes remuneracao.

documentos: Se o funeral tiver sido custeado por
| - certiddo de nascimento de filho havido em comum; terceiro (pessoa fisica), este terd

Il - certidao de casamento religioso; T direito & indenizagéo.

lll - declaracéo de imposto de renda do servidor, em que conste o

interessado como seu dependente;

IV - disposicoes testamentdrias;

V - declaragéo especial feita perante Tabeliéo;

VI - prova de residéncia no mesmo domicilio;

VII - prova de encargos domésticos evidentes e existéncia de sociedade A QUAIS BENEFICIOS EU TENHO

ou comunhéo nos atos da vida civil; DIREITO?

VIII - procuragéo ou fianga reciprocamente outorgada;

IX - conta bancéria conjunta;

X - registro em associacéo de qualquer natureza, no qual conste o
nome do interessado como dependente do servidor;

Xl - anotacéo constante de ficha ou livro de registro de empregados; « Aposentados: planos de saude e odontolégico,
Xl - apélice de seguro no qual conste o servidor como titular do seguro dedugéo no imposto de renda retido na fonte,

e a pessoa interessada como sua beneficidria; auxilio-funeral e penséo por morte (os dois

XIIl - ficha de tratamento em instituicdo de assisténcia médica, da qual ultimos sdo pagos aos dependentes).

conste o servidor como responsavel; + Professores substitutos/tempordarios:

XIV - escritura de compra e venda de imével pelo servidor em nome do assisténcia pré-escolar e deduc@o no imposto de
dependente; renda retido na fonte. Demais beneficios

XV - declaragéo de ndo emancipagdo do dependente menor de vinte e concedidos pelo INSS.

um anos; ou IMPORTANTE: Somente um servidor pode usufruir
XVI - quaisquer outros que possam levar a convicgéo do fato a ser dos beneficios relacionados a um mesmo
comprovado. dependente.

- Servidores efetivos (professores e técnicos-
administrativos, inclusive os em estagio
probatério): todos os beneficios citados.
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, Licenca para Deduca
¢éio no
s(E)';E]I-:I:(I)o;E Assisténcia Plano de ZI:::"O L":L:':,:::‘:m imposto de Penséo por DOCUMENTOS
DEPENDENTE pré-escolar Saude logico pessoa da renda retido Morte OBRIGATORIOS '
familia na fonte
- Cépia da Certidao
Coénjuge X \/ \/ \/ e sk \/ de Casamento.
- Cépia do CPF.
- Cépia da
. Declaracéo de Unido
Companheiro Estavel (hd mais de 5 \/ \/ * % \/
- Cépia do CPF.
(a) X anos) ou Certiddgo de P!
nascimento de filho
em comum.
Desde que receba
pensdo alimenticia,
Ex-coénjuge x X \/ b 3 x na condigGo de - Copia do CPE
divorciado(a) ou
separado(a)
judicialmente.
Até 21 anos de - Cépia da Certidao
Eilh idade, se solteiros e Até 21 de Nascimento ou
tihos sem renda prépria. \/ \/ e anos. Termo de Adocédo.
- Declaracéo de Até 21 anos L - Cépia do CPF.
dependéncia de idade. Se invalidos,
econdémica. eqqualp(;o durar - Cépia da Certidao
Até 24 d a nvaldez. de Nascimento
5 é 24 anos de
Até 24 anos de idad p - Afesfa‘do de - Cépia do CPE
Enteados idade, se forem \/ \/ ldade, se forem incapacidade o
Até 6 anos estudantes, solteiros estudantes. fisica e/ou - Certidgo de
de idade. e ndo perceberem mental. Cqsame‘nto que _deu
rendimentos de Em qualquer origem a condlga‘o ou
qualquer natureza. idade, quando Prova de Concubinato.
- Declaracéo de ||,1§apacncdo . o
dependéncia fisica e/ou - Cépia F!a Certiddo
Dependente econdmica mentalmente de Nascimento.
Menor sob . ' para o trabalho. C Cém
guarda excepcional: | _ peclaragéo anual v * Até 21 anos. Cépia do CPF
- Laudo de estabelecimento - Cépia do Termo de
médico de ensino regular de Guarda e 3
atestando que estd matriculado Responsabilidade.
idade mental | e frequentando.
de até 6
anos. Em qualquer ) _
idade, quando - Cépia da Certiddo
Tutelado ou incapacitado fisica \/ % Se for ] de Nascimento.
curatelado e/ou mentalmente gbsolufamente Ate 21 anos. - Cépia do CPF.
para o trabalho. incapaz. _ Cépia do Termo de
- Atestado de Tutela ou Curatela.
incapacidade fisica
e/ou mental.
Pais X X \/ \/ % %k - Cépia do CPF
Avos e .
bisavés X X \/ K % 3k - Copia do CPF.
Até 21 anos de | Até 21 anos de
idade. idade, se for orfao.
- Cépia do Termo | Se for invdlido,
Apenas se for de Guardu.g enquanto durar a - Cépia da Certidao
Irmaos x X \/ dependente, Responsabilidade. | jhvalidez. de Nascimento.
Im? formada | Ai¢ 24 anos de - Atestado de - Cépia do CPF
el. idade, se forem incapacidade fisica
estudantes. e/ou mental.
- Cépia do Termo | Nos dois casos
de Guarda e deve comprovar
Responsabilidade. | dependéncia
econdémica e
\/ Sim, tem direito ao beneficio. * Desde que viva as suas expensas e conste em seu serwdfar ndo pode
cadastro funcional. ter deixado
X Naéo tem direito ao beneficio. ) ) filhos/enteados
%k %k Se constarem na Declaracéo do IRPF do servidor. nem outro menor
! OU"OS_ (Elocumenfos poderdo Se forem economicamente dependentes do servidor sob guarda/tutela.
ser solicitados. e este néo deixar conjuge/companheiro(a).
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